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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de material para ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

TELEFÔNICAS E DE REDE LÓGICA, a fim de atender as necessidades da nova sede da 

Procuradoria-Geral do Município, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Requisitante: 
Procuradoria-Geral do Município 

1.3. Fundamentação legal: Dispensa eletrônica, nos termos do inciso II, do artigo 75, da 

Lei nº 14.133/21, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/21 

e Decreto Municipal nº 1.942/22. 

1.4. Período: IMEDIATO, com entrega não superior a 30 (trinta) dias da 

data de recebimento do empenho. 

1.5. Tipo: Menor preço global, nos termos da Lei nº. 14.133/21, art 33, 

inciso I. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, 

bem como o número de itens, quantitativo e seus respectivos valores: 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD 

01 484194 

DISJUNTOR 

TERMOMAGNÉTICO 

MONOFÁSICO DIN 10A 

UN 18 

02 482695 

DISJUNTOR 

TERMOMAGNÉTICO 

MONOFÁSICO DIN 16A 

UN 3 

03 482697 

DISJUNTOR 

TERMOMAGNÉTICO 

MONOFÁSICO DIN 25A 

UN 15 

04 482699 

DISJUNTOR 

TERMOMAGNÉTICO 

MONOFÁSICO DIN 40A 

UN 10 
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05 482696 

DISJUNTOR 

TERMOMAGNÉTICO 

MONOFÁSICO DIN 20A 

UN 5 

06 484203 

DISJUNTOR 

TERMOMAGNÉTICO 

TRIFÁSICO DIN 100A 

UN 1 

07 474324 

INTERRUPTOR 

DIFERENCIAL RESIDUAL 

(IDR) TETRAPOLAR 63A 

UN 2 

08 424421 

DISPOSITIVO DE 

PROTEÇÃO CONTRA 

SURTO 20KA 

UN 6 

09 299863 

QUADRO DE EMBUTIR 

PVC 42 POSIÇÕES C/ 

BARRAMENTO 100A 

UN 1 

10 473323 
CONECTOR TUBULAR 

2,5MM² 
UN 50 

11 425515 
CONECTOR TUBULAR 

4,0MM² 
UN 50 

12 425516 
CONECTOR TUBULAR 

10,00MM² 
UN 50 

13 462338 
CONECTOR TUBULAR 

25MM² 
UN 50 

14 346881 
CABO FLEXÍVEL 2,5MM² 

750V - PRETO 
METRO 320 

15 346882 
CABO FLEXÍVEL 2,5MM² 

750V - AZUL 
METRO 320 

16 483319 
CABO FLEXÍVEL 2,5MM² 

750V - VERDE 
METRO 70 

17 363602 
CABO FLEXÍVEL 4,0MM² 

750V - PRETO 
METRO 700 

18 419887 
CABO FLEXÍVEL 4,0MM² 

750V - AZUL 
METRO 700 
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19 483324 
CABO FLEXÍVEL 4,0MM² 

750V - VERDE 
METRO 250 

20 483330 
CABO FLEXÍVEL 6,0MM² 

750V - PRETO 
METRO 200 

21 419893 
CABO FLEXÍVEL 6,0MM² 

750V - AZUL 
METRO 200 

22 483327 
CABO FLEXÍVEL 6,0MM² 

750V - VERDE 
METRO 100 

23 402003 
CABO FLEXÍVEL 25MM² 

0,6/1Kv - PRETO 
METRO 150 

24 402001 
CABO FLEXÍVEL 25MM² 

0,6/1Kv - AZUL 
METRO 150 

25 424272 
CABO FLEXÍVEL 16MM² 

0,6/1Kv - VERDE 
METRO 150 

26 473401 
CAIXA 4x2” SOBREPOR 

CONDULETE CINZA 
UN 225 

27 458842 

TOMADA SIMPLES 20A 

2P+T PARA CONDULETE 

4x2" CINZA COM TAMPA  

UN 60 

28 460998 

TOMADA DUPLA 2x20A 

2P+T PARA CONDULETE 

4x2" CINZA COM TAMPA  

UN 20 

29 464825 

TOMADA SIMPLES 10A 

2P+T PARA CONDULETE 

4x2" CINZA COM TAMPA  

UN 60 

30 365640 
ELETRODUTO PVC RÍGIDO 

CINZA Ø¾’’ 
METRO 73 

31 365633 

LUVA Ø¾’’ PARA 

ELETRODUTO PVC RÍGIDO 

CINZA 

UN 20 

32 51047 

ADAPTADOR Ø¾’’ PARA 

CAIXA 4x2” CONDULETE 

ENTRADA ELETRODUTO 

RÍGIDO CINZA 

UN 128 
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33 452736 

INTERRUPTOR DUAS 

SEÇÕES PARA CAIXA 

CONDULETE 4x2” CINZA 

COM TAMPA  

UN 10 

34 409353 

TOMADA RJ45 PARA 

CONDULETE 4x2” CINZA 

COM TAMPA  

UN 60 

35 461155 

ELETROCALHA 

PERFURADA 

150X50X3000MM TIPO U 

METRO 30 

36 406478 

TAMPA FECHADA PARA 

ELETROCALHA ELÉTRICA 

PERFURADA 

150X25X3000MM TIPO U 

METRO 30 

37 333366 
CAIXA DE PVC BRANCO 

EMBUTIR 50X50CM 
UN 1 

38 465453 
CABO DE REDE CAT6 

AZUL 
METRO 1.700 

39 247711 
ARAME GALVANIZADO 

ROLO COM 10M 
UN 1 

40 450105 
FITA ISOLANTE DE 

AUTOFUSÃO 19MM X 10M 
UN 2 

41 318855 

PARAFUSO AÇO 

CARBONO 

AUTOTRAVANTE PENELA 

FENDA 3,5MM X 25MM 

UN 50 

42 454332 

PARAFUSO AÇO 

CARBONO 4,2MM X 38MM 

FENDA 

UN 50 

43 602037 
BUCHA DE PAREDE COM 

ANEL 8MM 
UN 44 

44 604732 
ROLO DE FITA ISOLANTE 

19MM X 20M 
UN 10 

45 425820 
FITA CINTA PLÁSTICA - 

ENFORCA GATO 33CM 
UN 50 
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46 345434 
BROCA DE PAREDE VIDEA 

8MM X 10 CM 
UN 2 

47 318772 
BROCA DE AÇO RÁPIDO 

3,5MM x 10CM 
UN 2 

48 474276 

CONECTOR WAGO 2 

POLOS + TERRA 2,5MM² À 

6,00MM² 

UN 150 

49 368424 

CURVA 90º Ø¾’’ PARA 

ELETRODUTO PVC RÍGIDO 

CINZA 

UN 12 

 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 1746/22. 

 

2.3. Por se tratar de entrega imediata, considera-se que o prazo de vigência da contratação é 

de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento do empenho, na forma do artigo 

105 da Lei nº 14.133/21. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

3.2. A presente aquisição se faz necessária para atender as necessidades e a adequação da 

nova sede da Procuradoria-Geral do Município, localizada na Rua Moisés Amélio, 07, 1º piso, 

Centro, Nova Friburgo/RJ, CEP: 28.613-210, no que diz respeito às instalações elétricas, 

telefônicas e de rede lógica.  

 

3.3. Rememore-se que a Procuradoria-Geral do Município oferece a todos os órgãos do 

Poder Executivo Municipal assessoramento jurídico e apoio processual, necessitando de 

ambientes segregados e apropriados aos assuntos ao qual prestam apoio jurídico.  

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. Registre-se, por oportuno, que os materiais objeto deste 

Termo de Referência foram calculados com base em projeto elétrico previamente realizado 
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após inspeção in loco no imóvel, de modo a averiguar o dimensionamento do espaço, sua 

estrutura e sistemas elétricos existentes.  

 

4.1.1. O croqui do projeto considerou parâmetros técnicos e específicos daquele bem, 

atentando-se às características e delimitações do ambiente, tendo sido avaliado quais materiais 

seriam adequados e necessários, na medida em que contemplou objetos, recursos, espaços e 

servidores.  

 

4.2. A Procuradoria-Geral adquirirá os materiais e a execução do serviço ficará a cargo da 

Secretaria de Serviços Públicos, responsável pelas instalações elétricas dos Próprios 

Municipais, e da Subsecretaria de Tecnologia da Informação, responsável pela rede lógica. 

Caso seja necessário, o serviço de rede lógica será executado pelo prestador de serviço 

especializado. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s), característica(s) ou modelo(s), 

de acordo com as justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar. 

 

5.2. Restou evidenciado, através do Estudo Técnico Preliminar, que a contratação em tela 

deverá ocorrer através de uma Dispensa de Licitação, haja vista que não ultrapassará o limite 

de valor previsto no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1. O fornecimento será efetuado no endereço abaixo, com prazo de entrega não superior a 

30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho.  

 

Nome do requisitante: 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

NOVA FRIBURGO 

Endereço: 

Endereço: Rua Moisés Amélio, 07, 1º piso, Centro, Nova 

Friburgo/RJ, CEP: 28.613-210. 
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6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com, pelo menos, 3 (três) dias úteis de antecedência, para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior. 

 

6.3. Os produtos deverão vir lacrados em suas embalagens originais, conforme descrição  

dos fornecedores, em bom estado de conservação e apresentação. 

 

6.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

 

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

6.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. DA ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

 

7.1. A garantia dos produtos adquiridos deverá ser a oferecida pelo fabricante, em caso de 

material danificado ou com defeitos de fabricação, ficando a troca a cargo da Contratada, assim 

como os custos e as despesas referentes à troca.   

 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
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8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/21, art. 115, caput). 

 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

 

NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

Felipe Barros de Oliveira 62.980 Gestor titular 

Bruno Mozer de Azevedo 63.380 Gestor Substituto 

Wilson Guimarães Vianna 62.048 Fiscal titular 

Maíque Júnior Silva de Lima 62.480 Fiscal Substituto 

 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/21, art. 117, §1º). 

 

8.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/21, art. 117, §2º). 

 

8.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/21, art. 

119). 

 

8.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/21, art. 120). 

 

8.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/21, art. 121, caput). 

 

8.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/21, art. 121, §1º). 
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8.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

8.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

8.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

 

8.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF. 

 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O 

USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/21 e no Decreto Municipal nº 1.942/22, que culminará 

com a seleção da proposta de menor preço global.  

 

9.2. Deverão ser cumpridas as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação 

Direta. 

 

9.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

 

9.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: comprovação 

de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

9.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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9.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

 

9.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

 

9.8. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

 

9.8.1. SICAF;   

 

9.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

 

9.8.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1. As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de 

Referência, correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de trabalho, 

conforme especificado a seguir: 

 

10.1.1 Elemento de Despesa: 33.90.30-43 

10.1.2 Fonte de Recurso: 175900000013 

10.1.2 Programas de Trabalho: 41001.0412200012.002 

 

10.2.  As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de:  

 

FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 

FRIBURGO 

CNPJ: 20.132.609/0001-21 

ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO, 

NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001. 
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11. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

 

11.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações dispostas neste 

Termo de Referência, em observância ao Decreto Municipal nº 313/19.  

 

11.2. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto Municipal nº 313/19, desde 

que as Certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

11.2.1. Negativa de Débitos Trabalhistas; Fazenda Federal (abrange as Contribuições Sociais); 

FGTS; PGE (Referente a Dívida Ativa Estadual); Municipal (referente ao ISS e Dívida Ativa); 

Estadual - CND (referente ao ICMS). 

 

11.3. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da agência e Conta 

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido. 

 

11.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Fica, desde já, determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame 

deverá ser acompanhada pela planilha de custos e formação de preços.  

 

12.2. Termo de Referência elaborado por este subscritor auxiliado pela equipe técnica de 

manutenção desta Procuradoria-Geral do Município. 

 

 Nova Friburgo, 16 de Agosto de 2023. 

 

GESTOR: APOIO TÉCNICO: 

___________________________ ___________________________ 

Felipe Barros de Oliveira Nicoly Herdy Viana 

Matr.: 62.980 Matr.: 63.392 
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Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, bem como 

autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

Ciente, de acordo: 

_____________________________________ 

João Paulo Figueiró dos Santos 

Procurador Geral do Município 

Matrícula 63.010 


